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DEPARTAMENTO ACADEMICO DE LIBRAS - PORTO VELHO
ATA DE REUNIÃO

Aos cinco dias do mês de fevereiro de 2024, às dezesseis horas e quinze minutos, online através da
Plataforma Google Meet, realizou-se Sessão Extraordinária do Conselho do Departamento Acadêmico de
Libras, da Fundação Universidade Federal de Rondônia, sob a Presidência da Professora Ariana
Boaventura Pereira. Par�ciparam os seguintes professores: Amauri Moret da Silva, Danilo Ramos da
Rocha, Geralda Íris de Oliveira, Hugo do Vale Paiva Cardoso, Magno Prado Gama Prates, Wendel de
Oliveira, Jacó da Silva Cruz que é Representante Técnico, dos Tradutores Intérpretes de Libras B�ls
Héverson Duarte de Souza, Jefferson Aires e Denise Lopes da Silva, da vice representante Discente Millena
Vitória Damasceno,. Acompanharam na condição de ouvintes: Aurea Rita Reis Lima, Angela Maria Pereira
da Silva, Catarina Raquel Costa Batalha de Melo, Waldir Moreira Barros Júnior, Veranilce Boais Pinto, Elina
Santos de Oliveira, Silvana Azevedo e Silva, Lície Fernanda Bento dos Santos, Anderson Trajano da Silva, 
Anderson Carvalho Nascimento, Messias Lacerda, Wanessa Kamilly Ferreira da Silva, Leandro Reis, Beatriz
Rodrigues, Nilcilane Bragado, Taliny Victoria Simplício dos Santos, Pathingle Dantas Sobral, José Carlos
Gonçalves Furtado Filho. A Professora Indira Simiona�o Stedile Assis Moura encontra-se afastada para
cursar Pós-graduação stricto sensu – Doutorado. Ausências jus�ficadas com Licença para Tratamento
Médico os seguintes docentes: Leoni Ramos Souza Nascimento, Márcio Richarles dos Santos
Pontes, Greice Kelly Nascimento Santos Costa e Ana Carolina Lovo Viana. Passou-se aos Informes: 1)
Situação dos Tradutores Intérpretes. A Professora Ariana Boaventura explicou acerca da situação dos
Tradutores Intérpretes nas reuniões do CONDEP/DLIBRAS; que a Representante discente Denise Lopes,
enquanto es�ver designada como BTILS, deverá a vice representante ter voz e votar; que a situação é a
mesma do TILS Jacó da Silva Cruz, que é Representante Técnico; 2) Código de Vaga para Professor
Efe�vo. A Professora Ariana Boaventura informou que esteve com o Vice-Reitor no exercício da Reitoria,
Professor Júliano Cedaro, que tratou acerca do código de vaga que foi prome�do em contrapar�da da
redistribuição do Professor João Carlos Gomes; que tratou acerca da situação do Professor Danilo Ramos
da Rocha, sendo que há a legalidade na aprovação pelo CONDEP a situação. Que infelizmente não temos
docentes para subs�tuição e que devido o dlibras ter hoje 4 docentes afastados por licenças medicas os
que ainda estão atuando acabaram sendo sobrecarregados com aulas, par�cipação em comissões,
pareceres, a�vidades fundamentais para manutenção e andamento do curso e disciplinas de Libras nas
graduações 3) Professor Subs�tuto. A Professora Ariana Boaventura informou que a solicitação da
contratação de Professor Subs�tuto encontra-se em trâmite e que está aguardando a fila; 4) Edital de
Professor Voluntário. A Professora Ariana comunicou que o DLIBRAS lançou Processo Sele�vo
Simplificado para Credenciamento de Professor Voluntário; 5) Situação da discente Luciene Chaves. A
Professora Ariana Boaventura explicou que há a necessidade de aguardar a situação da discente Luciene
Chaves por conta que até a presente data não recebeu nenhuma no�ficação e que o caso dela não se
aplica dentro da legislação da Unir sobre acompanhamento especial; 6) Centro Acadêmico do Letras
Libras. A Representante Discente Denise Lopes informou que houve a reunião juntamente com os demais
discentes e que se decidiu pela manutenção do mandato de Representante Discente e Vice e que estão se
organizando para criação do Centro Acadêmico do Letras Libras. Após, passou-se à pauta: 1) Processo SEI
n.º 23118.018038/2023-11 - Equivalência de disciplina do discente Jhon Maicon Santos Serra. Trata-se
de Requerimento do discente Jhon Maicon Santos Serra que foi aprovado na Reunião do dia 21/12/2023,
mas que o processo ao chegar na SERCA-PVH, foi orientado que se trata de pedido de Equivalência de
Disciplina e não Aproveitamento de Disciplinas. A Professora Geralda Íris de Oliveira foi designada para
realização de análise e parecer que foi favorável ao pedido de Equivalência da disciplina História da
África. O CONDEP/DLIBRAS APROVOU o pedido de Equivalência da disciplina Legislação e Gestão
Educacional. APROVADO. 2) Processo SEI n.º 23118.000302/2024-41 - Aproveitamento de disciplinas da
discente Cleidiane de Jesus Mendes Guterres.  RETIRADO DE PAUTA;  3) Solicitação do Professor



Subs�tuto Danilo Ramos da Rocha para ministrar disciplinas na modalidade remota. A Professora
Ariana Boaventura explicou que consultou o Vice-Reitor no exercício da Reitoria, Professor Juliano
Cedaro, acerca da legalidade da designação da con�nuidade ministração das disciplinas na modalidade
remota do Professor Danilo Ramos, tendo em vista que o mesmo já havia ministrado mais da metade da
carga horaria da disciplina e que não �nha ministrado nenhuma aula remota e que também não precisou
cancelar nenhuma aula. Passou-se a palavra ao Professor Danilo Ramos que explicou acerca do
encerramento contratual e se colocou a disposição para finalizar as disciplinas no formato remoto para
que não haja prejuízo aos discentes, que infelizmente ele precisou mudar. Professora Ariana explanou as
contribuições do docente ao dlibras e principalmente o envolvimento dele es�mulando a par�cipação dos
alunos do letras libras com a comunidade surda local, ofertou cursos de extensão mesmo não sendo
obrigado a isso, organizou eventos e festas para que os alunos �vessem a oportunidade de socializar,
interagir e se comunicar com os surdos de PVH, que ela ficou emocionada ao retornar em 2022 e ver uma
quan�dade expressiva de alunos ouvintes do Letras Libras Sinalizando nos corredores, nas aulas e
par�cipando da comunidade . O Professor Hugo Paiva salientou a conduta louvável do Professor Danilo
Ramos que, mesmo diante do encerramento contratual, colocou-se a disposição para finalizar as
disciplinas. O CONDEP/DLIBRAS aprovou que o Professor Danilo Ramos da Rocha possa finalizar as
disciplinas Libras I e Libras III e Escrita de Sinais II na modalidade remota. APROVADO. Nada mais havendo
a tratar, a Presidente agradeceu aos presentes e encerrou a reunião às dezessete horas e
quarenta minutos, sendo a ata, lavrada por mim, Tiago dos Santos Trindade, Secretário do
CONDEP/DLIBRAS, que ficará disponível para eventuais re�ficações até às 12h do dia posterior e após
deverá ser assinada eletronicamente por mim e pela Presidente da Sessão para o cumprimento de efeitos
legais.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO DOS SANTOS TRINDADE, Assistente em
Administração, em 15/02/2024, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARIANA BOAVENTURA PEREIRA, Chefe de Departamento,
em 15/02/2024, às 18:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1639257 e
o código CRC BC537DBF.

Referência: Processo nº 23118.000617/2024-99 SEI nº 1639257

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Sessão Ordinária do Departamento Acadêmico de Libras de 05/02/2024 - 16h.

Lista de presença dos membros abaixo-assinados.

Documento assinado eletronicamente por TIAGO DOS SANTOS TRINDADE, Assistente em
Administração, em 05/02/2024, às 18:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por AMAURI MORET DA SILVA, Presidente da Comissão, em
05/02/2024, às 21:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANILO RAMOS DA ROCHA, Docente, em 05/02/2024, às
22:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MAGNO PRADO GAMA PRATES, Docente, em
09/02/2024, às 00:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ARIANA BOAVENTURA PEREIRA, Chefe de Departamento,
em 15/02/2024, às 18:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WENDEL DE OLIVEIRA, Docente, em 15/02/2024, às
18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JACO DA SILVA CRUZ, Tradutor Interprete de Linguagem
Sinais, em 16/02/2024, às 08:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUGO DO VALE PAIVA CARDOSO, Docente, em
16/02/2024, às 12:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Denise Lopes Da Silva, Usuário Externo, em 16/02/2024,
às 18:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1639533 e
o código CRC 5BB30942.
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Referência: Processo nº 23118.000617/2024-99 www.unir.br SEI nº 1639533

https://sei.unir.br/sei/www.unir.br

